
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

PRESIDÊNCIA

 

PORTARIA Nº 189/2024/PRES

 

Dispõe sobre a indisponibilidade de valores para
empenho e movimentação financeira.

A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições e considerando o disposto no art. 9º da Lei
Complementar nº 101/2000, no § 1º do art.71 da Lei 14.791/2023 ( Lei de Diretrizes
Orçamentárias- LDO 2024), e no art. 2º da Instrução Normativa TSE nº 3/2014,

 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º Fica indisponível para empenho e movimentação financeira o valor de R$

5.413,00 ( cinco mil, quatrocentos e treze reais), consignado a este Órgão na Lei nº 14.822, de
22 de janeiro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
Assinado e datado eletronicamente

Desembargadora Maria de Lourdes Azevêdo
Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Maria de Lourdes Medeiros de
Azevêdo, Membro Presidência, em 19/09/2024, às 19:00, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
rn.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0094888&crc=22E9802A
informando, caso não preenchido, o código verificador 0094888 e o código CRC
22E9802A.

 

01176/2024 0094888v4

Boletim SEI - TRE/RN em 20/09/2024
DJe de 20/09/2024, seção única, página 1-2
(DJe nº 227)




